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contratar com a Administração Pública, pelo prazo de dois anos, à empresa Supremo-Sul
Comercial Ltda., inscrita no CNPJ nº 12.432.650/0001-95, em decorrência da prática de
atos ilícitos, visando frustrar o caráter competitivo de disputa de preços realizados no
âmbito da UFRGS, nos processos de dispensa de licitação.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº: 23123.003227/2016-91
Interessada: Universidade Federal do Mato Grosso do Sul
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
01544/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica deste Ministério, cujos
fundamentos adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
acolho parcialmente as conclusões da Comissão de Inquérito em seu Relatório Final, nos
termos do artigo 168, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e declaro
prescrita a pretensão punitiva da Administração, nos termos do artigo 142, inciso II, da Lei
nº 8.112, de 1990, acerca dos fatos investigados pela Comissão de Inquérito no processo
em epígrafe, razão pela qual determino o arquivamento do feito.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº: 23051.019938/2016-79
Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA

Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar. Possíveis
irregularidades relativas ao Convênio de Cooperação Técnica entre o Instituto de Olho no
Futuro - IOF e o IFPA.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no Parecer nº
01387/2018/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da
Educação, cujos fundamentos e recomendações adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, determino a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar a fim de apurar as possíveis irregularidades relativas à celebração e execução do
Convênio de Cooperação Técnica entre a organização não governamental IOF e o IFPA,
bem como outras irregularidades que porventura surjam no curso de seu trabalho e
guardem conexão com tais fatos. Recomenda-se que se tomem providências quanto à
possível participação de outros servidores, como sugerido no Parecer.

ROSSIELI SOARES DA SILVA
Ministro

DESPACHO DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CEB nº 6/2017, da Câmara de Educação
Básica, do Conselho Nacional de Educação, que respondeu consulta acerca da não
necessidade de Instituições de Educação Superior, ofertantes de cursos no Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - Pronatec, deverem observar normas de
âmbito regional, no caso, disposições da Portaria nº 226, de 14 de outubro de 2008, da
Secretaria de Educação do Distrito Federal, conforme consta do Processo nº
23123.003068/2017-14.

ROSSIELI SOARES DA SILVA

FUNDAÇÃO COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA Nº 249, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

Regulamenta o Art. 7º da Portaria CAPES nº 183, de 21
de outubro de 2016, que prevê a realização de processo
seletivo com vistas à concessão das bolsas UAB criadas
pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

O PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE
NÍVEL SUPERIOR - CAPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos §§ 2º
e 4º do art. 2º da Lei nº 8.405 de 5 de janeiro de 1992, e pelo Art. 26 do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 8.977, de 30 de janeiro de 2017, e

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo nº 23038.008363/2016-3,
resolve:

Art. 1º Regulamentar o art. 7º da Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro
de 2016, que prevê a realização de processo seletivo com vistas à concessão das
bolsas criadas pela Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para efeitos desta Portaria considera-se:
I - Grupo 1, as modalidades de bolsa de Coordenadoria Geral e

Coordenadoria Adjunta;
II - Grupo 2, as modalidades de bolsa de Coordenadoria de Curso e

Coordenadoria de Tutoria;
III - Grupo 3, as modalidades de bolsa de Assistência à Docência, Tutoria,

professor formador e conteudista;
IV - Grupo 4, as modalidades de bolsa de Coordenadoria de Polo.
Art. 3º A duração da concessão de cada bolsa será de até 2 anos para os

Grupos 1 e 2 e de até 4 anos para os Grupos 3 e 4.
§ 1º Para todos os grupos, deverão ser observados os perfis acadêmicos e

profissionais exigidos na Portaria Capes nº 183/16.
§ 2º A concessão de nova bolsa para um mesmo beneficiário dependerá

necessariamente da sua aprovação em novo processo seletivo.
CAPÍTULO II
DO PROCESSO SELETIVO
Art. 4º Os processos seletivos deverão observar, obrigatoriamente, todas as

normas da Portaria Capes nº 183 de 21 de outubro de 2016, e desta Portaria, bem
como prever a possibilidade de recurso do resultado.

§ 1º A autoridade responsável pelo processo seletivo poderá estabelecer
regras adicionais, e os critérios de seleção devem ser objetivos e atender aos princípios
que regem a Administração Pública, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal
de 1988.

§ 2º As regras e critérios estabelecidos na forma do parágrafo anterior
deverão ser submetidos à assessoria jurídica ou órgão equivalente na entidade
responsável pelo processo seletivo, para verificação de conformidade jurídica.

§ 3º Os processos seletivos deverão ser amplamente divulgados, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do prazo final de inscrições.

§ 4º Todos os atos praticados pela autoridade responsável pelo processo
seletivo deverão ser registrados.

§ 5º O resultado do processo seletivo deverá ser comunicado pela
autoridade responsável à CAPES, por meio dos sistemas eletrônicos de gestão da UAB,
no prazo de até 30 (trinta) após a conclusão do certame.

§ 6º Somente serão admitidos recursos à Capes nos casos em que se
questionem a legalidade das regras do processo seletivo e desde que seja demonstrado
o esgotamento da matéria no âmbito das estruturas cabíveis da entidade que realizou
o processo seletivo.

§ 7º A validade do processo seletivo é de até 4 (quatro) anos para os
Grupos 3 e 4 e de até 2 anos para os Grupos 1 e 2.

Art. 5º O processo seletivo para os Grupos 1 e 2 deverá ser conduzido e
homologado por colegiado criado especificamente para este fim devendo ser composto
por integrantes do quadro permanente da instituição.

§ 1º No caso do Grupo 1, o colegiado deverá ser composto por integrantes
da Reitoria ou órgão equivalente.

§ 2º No caso do Grupo 2, o colegiado deverá ser composto por integrantes
do departamento do curso ou órgão equivalente.

Art. 6º O processo seletivo do Grupo 3 deverá ser realizado pela Instituição
de Ensino Superior a qual o bolsista estará vinculado.

Art. 7º O processo seletivo do Grupo 4 deverá ser realizado pelo
mantenedor do polo.

Parágrafo único. Em caso de substituição do Coordenador do Polo, a Capes
fixará prazo para que o mantenedor realize novo processo seletivo.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO PELA CAPES
Art. 8º O processo seletivo poderá ser suspenso ou cancelado, mediante

procedimento administrativo, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior, em caso de inobservância desta Portaria, da Portaria CAPES nº 183 de
21 de outubro de 2016, ou de Legislação Federal aplicável.

Art. 9º O cancelamento do processo seletivo poderá resultar em
recomendação, suspensão, cancelamento das bolsas concedidas e restituição ao erário
dos valores pagos, situação na qual será instruído procedimento administrativo
individualizado, por meio do qual o bolsista e a instituição poderão se manifestar.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10 Como regra de transição das ofertas de editais CAPES anteriores à

publicação desta Portaria, as entidades partícipes do Sistema Universidade Aberta do
Brasil - UAB disporão de 6 (seis) meses para realizarem novos processos seletivos.

Art. 11 Casos omissos serão analisados pela CAPES.
Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABILIO A. BAETA NEVES

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 661, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 15 do Anexo I, do
Decreto n. º 9.007, de 20 de março de 2017.

Considerando o efetivo acompanhamento da execução do Plano Estratégico do FNDE definido para o quinquênio 2018-2022;
Considerando a necessidade de aferição do desempenho institucional nos termos do Decreto nº 7.113/2010 e Portaria FNDE nº 1.073/2010;
Considerando a necessidade de transparência e alinhamento das ações, projetos e programas educacionais como estratégia fundamental de apoio à promoção da qualidade

educacional; e
Considerando a relevância do fortalecimento da governança e da gestão estratégica orientada para o alcance de resultados institucionai, resolve:
Art. 1º Publicar o resultado parcial da apuração das metas institucionais relativas ao período de 1º de janeiro a 30 de setembro de 2018, em observância ao inciso II do art. 2

da Portaria nº 545, de 05 de setembro de 2018, e apresentado no ANEXO I.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO SOUSA PINHEIRO

ANEXO I

PAINEL DE INDICADORES E METAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - Apuração Parcial SET/2018

. Nº Objetivo Estratégico Nº Indicador Fó r m u l a META 2018 Resultado
Acumulado JAN a

SET/2018

Desempenho
SET/2018

. 1. Implantação de políticas públicas
educacionais

1.1 Alunos transportados Relação entre a quantidade de alunos atendidos (PNATE) e a quantidade de
alunos previstos (PNATE).

90% 94,06% 104,51%

. 1.2 Execução de recursos financeiros do
PNAE

Relação entre os recursos financeiros repassados às entidades executoras do
PNAE e os recursos previstos para o período.

85% 84,05% 98,88%

. 1.3 Livros didáticos entregues Relação entre o somatório de livros entregues no prazo (início do ano letivo) e
o total de livros a serem distribuídos.

85% 98,23% 115,56%

. 2. Assistência técnica aos entes
governamentais e demais atores
do sistema educacional

2.1 Capacidade de atendimento Relação entre o somatório de orientações prestadas pela Central de
Atendimento, SIC e Ouvidoria a entes governamentais e demais atores do
sistema educacional e o total de demandas recebidas no período.

80% 90,97% 113,71%

. 3. Formação dos gestores
educacionais e comunidade
escolar

3.1 Índice de formação dos gestores
educacionais e comunidade escolar

Relação entre a quantidade de cursistas aprovados e o total de cursistas
matriculados.

70% 78,38% 111,97%
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. 3.2 Taxa de capacitação de municípios Relação entre o número de municípios capacitados pelos programas do FNDE
em um ciclo de 3 anos e o total de municípios.

50% 25,63% 51,26%

. 4. Recursos financeiros para os
entes executores

4.1 Taxa de empenho dos programas PDDE,
PNAE e PNATE

Relação entre despesa empenhada e dotação atualizada (Programas PDDE,
PNAE e PNATE).

100% 85,00% 85,00%

. 5. Financiamento estudantil 5.1 Taxa de adesão ao Financiamento
Estudantil

Relação entre o número de alunos entrando no programa e o número total de
vagas no período.

78% 44,00% 56,41%

. 6. Aprimorar a gestão de programas
e ações educacionais

6.1 Maturidade de gestão dos programas Relação entre o número de programas com indicadores de gestão e o número
de programas.

5% 6,67% 133,40%

. 7. Desenvolver o monitoramento
integrado e avaliação

7.1 Taxa de implementação do
monitoramento integrado

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações (entregas)
planejadas no modelo (projeto) de monitoramento integrado do FNDE.

25% 44,44% 177,76%

. 8. Aperfeiçoar a sistemática de
prestação de contas

8.1 Capacidade de prestação de contas Somatório de documentos conclusivos inerentes a obrigações de prestações de
contas de programa e projetos educacionais apurado no exercício anterior
acrescido de 5%.

2017+5% 4,60% 92,00%

. 8.2 Atendimento a Demandas Externas Relação entre o número de demandas respondidas (aditadas e novas) e o
somatório do número de demandas recebidas e o número do passivo.

96,5% 97,47% 101,01%

. 9. Incentivar a gestão
socioambiental

9.1 Taxa de práticas socioambientais Relação entre o número de Programas finalísticos que adotaram práticas
socioambientais e o total de programas apoiados.

- (*) - -

. 9.2 Economia do consumo de água Relação entre a diferença do Consumo de água mês/ano anterior e o Consumo
de água no mês/ano atual pelo Consumo de água no mês/ano anterior.

2% 1,52% 76,00%

. 9.3 Economia do consumo de energia Relação entre o Consumo de energia mês/ano anterior e o Consumo de energia
no mês/ano atual pelo Consumo de energia no mês/ano anterior.

1% -2,99% -299,00%

. 10. Aumentar a eficiência dos
processos de negócio

10.1 Tempo de resposta aos pedidos de adesão
as ARP

Somatório da diferença entre Data de autorização da solicitação no SIGARP e a
Data de recebimento da solicitação dividido pela Quantidade de solicitações
autorizadas no período.

5,50 dias 3,13 dias 56,91%

. 10.2 Taxa de homologação dos itens do RPN Relação entre o somatório de itens do RPN homologados com sucesso no
período (que exclui itens cancelados ou fracassados na licitação) e o somatório
dos itens licitados pelo RPN no período, correspondendo a uma medida de
eficácia da atividade, mensurada em porcentagem.

60% 100,00% 166,67%

. 11. Melhorar a comunicação e
interação com a sociedade e
entes externos

11.1 Taxa de implementação do PDA vigente Relação entre a quantidade de dados do PDA previstos para o período de
referência que foram implementadas e a quantidade de dados do PDA previstos
para o período de referência.

25% 75,00% 300,00%

. 11.2 Taxa de atualização de dados PDA Relação entre a quantidade de atualizações dos dados do PDA existentes e a
quantidade de atualizações de dados do PDA previstas.

60% 40,00% 66,67%

. 12. Promover a gestão da inovação 12.1 Taxa de implementação do programa de
inovação

Relação entre o número de entregas realizadas e o total de entregas planejadas
do Programa de Inovação do FNDE.

70% 100,00% 142,86%

. 12.2 Recursos para inovação Relação entre o valor de recursos alocados para inovação e o valor da dotação
atualizada da ação "Gerenciamento das Políticas de Educação".

5% 4,91% 98,20%

. 13. Promover a gestão do
conhecimento organizacional

13.1 Taxa de implementação da gestão do
conhecimento

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações (entregas)
planejadas no modelo (projeto) de gestão de conhecimento do FNDE.

25% 15,00% 60,00%

. 14. Fortalecer os controles internos e
a gestão de riscos

14.1 Taxa de implementação da gestão de
risco

Relação entre o número de processos trabalhados na gestão baseada em risco
do FNDE no ano e o número de processos planejados para o ano na gestão
baseada em risco do FNDE.

60% 57,14% 95,23%

. 15. Fortalecer a gestão estratégica e
a governança

15.1 Índice de maturidade em gestão estratégia
- Pesquisa de maturidade

Aplicação de pesquisa para avaliação de boas práticas em gestão estratégica. 45% 40,00% 88,89%

. 16. Otimizar a força de trabalho - (**) - - -

. 17. Promover a valorização e
inclusão social da força de
trabalho

17.1 Taxa de adesão aos programas de
incentivo

Relação entre o número de servidores participantes dos programas de incentivo
e o número total do público alvo.

50% 44,90% 89,80%

. 17.2 Taxa de participação da pesquisa de clima
organizacional

Relação entre o úmero de colaboradores participantes da pesquisa e o número
total de colaboradores do FNDE.

40% 48,56% 121,40%

. 18. Promover a gestão de
competências

18.1 Índice de alinhamento de competências
individuais e institucionais

Relação entre os requisitos de competências existentes nos currículos dos
servidores e os requisitos de competências requeridas pelos postos de
trabalho.

55% 51,91% 94,38%

. 18.2 Taxa de implantação do Plano de
Capacitação

Relação entre o número de ações de capacitação realizadas e o número de
ações de capacitação planejadas.

65% 99,04% 152,37%

. 19. Promover a modernização dos
serviços de tecnologia

19.1 Taxa de implementação do PDTIC Relação entre a quantidade de ações do PDTIC previstas para o ano de
referência que foram implementadas e a quantidade de ações do PDTIC
previstas para o ano de referência.

55% 65,98% 119,96%

. 20. Assegurar a gestão de recursos
orçamentários e financeiros

20.1 Taxa de execução orçamentária Relação entre despesa executada e dotação atualizada. 95% 85,34% 89,83%

. 20.2 Capacidade de redução do RAP Relação entre o total de pagamentos efetuados do RAP e o estoque do RAP. 20% 20,92% 104,60%

. Atingimento de metas institucionais (Resultado Parcial: Janeiro-Setembro/2018) 95,54%

Nota: (*) Indicador em fase de desenvolvimento, sem estabelecimento de meta no período considerado. Apuração a partir de 2019. (**) Indicador em fase de desenvolvimento.
COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 (*)

Aprova o Regimento Interno do Comitê Gestor do
Fundo de Financiamento Estudantil - CG-Fies.

O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO
ESTUDANTIL - CG-Fies, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MEC
nº 522, de 1 de junho de 2018; pelo Decreto de 19 de setembro de 2017 e das atribuições
previstas na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com redação dada pela Lei nº 13.530,
de 7 de dezembro de 2017; e

CONSIDERANDO os debates realizados no âmbito do CG-Fies e do Grupo
Técnico do Fies, com vistas à atualização do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a estrutura orgânica do Comitê Gestor do Fies e as
competências estabelecidas pelo Decreto de 19 de setembro de 2017, com a redação dada
pelo Decreto nº 9.304, de 8 de março de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Gestor do Fundo de
Financiamento Estudantil - CG-Fies, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 1, de 13 de dezembro de 2017, e a Resolução
nº 25, de 5 de junho de 2018.

Art. 3º Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação.

FELIPE SARTORI SIGOLLO

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 5/11/2018, Seção 1, páginas 36 e 37, com
incorreção no original.

ANEXO

REGIMENTO INTERNO
DO COMITÊ GESTOR DO FUNDO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (CG-FIES)
CAPÍTULO I
F I N A L I DA D E
Art. 1º O Comitê Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies), de

que trata o art. 1º do Decreto de 19 de setembro de 2017, tem por finalidade formular a
política de oferta e supervisionar a execução das operações do Fundo de Financiamento
Estudantil (Fies), sob a coordenação do Ministério da Educação (MEC).

Art. 2º Compete ao CG-Fies:
I - formular a política de oferta de financiamento estudantil;
II - estabelecer as diretrizes e o planejamento do Fies; e
III - supervisionar a execução das operações do Fies coordenadas pelo MEC,

acompanhar os financiamentos concedidos no âmbito do Fies, os indicadores dos alunos
beneficiados e as garantias fornecidas pelo Fundo Garantidor (FG-Fies).

Art. 3º O CG-Fies deverá, anualmente, deliberar e encaminhar ao Ministro de
Estado da Educação:

I - os critérios de elegibilidade de cada modalidade do Fies, incluindo os
critérios de priorização da oferta de financiamento para cursos e para alocação regional
das vagas;

II - os parâmetros para o financiamento de estudantes de cursos da educação
profissional e tecnológica e em programas de mestrado e doutorado com avaliação
positiva;

III - as regras de transferência de curso ou instituição, renovação, suspensão
temporária e encerramento do período de utilização do financiamento;

IV - os requisitos de adesão e participação das instituições de ensino no Fies,
incluídos os critérios mínimos de qualidade do curso ou da instituição de ensino;

V - os limites de crédito a serem oferecidos nas modalidades do Fies, o prazo
do financiamento e a forma de reajuste ao longo do tempo dos valores constantes dos
contratos de financiamento estudantil passíveis de financiamento pelo Fies;

VI - os parâmetros de repactuação dos financiamentos com os estudantes que
poderão ser negociados pelas instituições financeiras nos contratos com garantia de fundos
com aporte de recursos da União;

VII - regras que determinarão os aportes ao FG-Fies a serem realizados pelas
instituições de ensino a partir do segundo ano no FG-Fies;

VIII - as condições da garantia obrigatória do FG-Fies para o estudante, de
forma exclusiva ou concomitante com as garantias dadas pelo estudante financiado ou pela
entidade mantenedora da instituição de ensino;

IX - o cálculo e o detalhamento do procedimento da restituição de que trata o
§ 15 do art. 5º-C da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001;

X - o prazo de suspensão das instituições de ensino que descumprirem as
obrigações assumidas nos termos de adesão ao Fies, conforme disposto no inciso IV do §
5º do art. 4º da Lei nº 10.260, de 2001;

XI - as regras e as condições aplicadas ao aproveitamento dos descontos
concedidos sobre os encargos educacionais de caráter coletivo, no âmbito do Fies; e

XII - as regras de abatimento de que trata o art. 6º-B da Lei nº 10.260, de
2001.

Art. 4º O CG-Fies deverá, nos termos do inciso II do art. 2º, deliberar sobre o
planejamento do financiamento estudantil por meio de Plano Trienal, que conterá:

I - as diretrizes gerais do Fies para o triênio de referência, discriminando a
quantidade anual de vagas a serem ofertadas e as prioridades de atendimento
necessárias;

II - o mapeamento de riscos cobertos, parâmetros e disposições contratuais
necessárias;

III - os percentuais ou valores mínimos e máximos de financiamento;
IV - a estimativa e o monitoramento do aporte global de recursos financeiros e

o impacto fiscal no curto e no médio prazos; e
V - o período de aplicação do Plano Trienal, inclusive a data limite para

liquidação das obrigações financeiras junto às instituições de ensino superior antes do
encerramento do exercício financeiro.

Parágrafo único. O Plano Trienal do Fies será aplicado a partir do exercício
financeiro seguinte ao de sua aprovação e será atualizado anualmente.
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